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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 
REITORIA 
Rua Diogo de Vasconcelos, 122 
CEP 35400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

RESOLUÇÃO CURI N 2  067 

Aprova normas para progressão 

horizontal dos docentes. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando o disposto no Decreto n 2  94.664/87, 

bem como o estabelecido na Portaria MEC n 2  475/87; 

considerando a proposta formulada pela Comis-

so Permanente de Pessoal Docente desta Universidade, 

RESOLVE 

Art. 1 2  Aprovar as "Normas para Progressão Ho 

rizontal dos Docentes", constantes do anexo desta Resolução e par-

te integrante da mesma. 

Art. 2 2  Esta Resolução entra em vigor nesta 

data. 

Art. 3 2  Revogam-se as disposições em contrario. 

Ouro Preto, 17 de novembro de 1988. 

/ 	 / 	1 
Lf 

\ Fjrnando Antonio Borges Campos 

Presidente 
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ANEXO IDA, RESOLUÇÃO CWfl N 2  67 

NORMAS PARA PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS DOCENTES 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 A ava1iaço de desempenho referente a pro 

gresso horizontal, prevista no art. 16 § 1 2  do anexo ao Decreto n 2  

94.664/87 e regulamentada no art. 11 do Capítulo V do Título II da 

Portaria Ministerial 475/87, far-se-á nos termos da presente Norma. 

Art. 22  As atividades avaliadas serão aquelas 

desenvolvidas pelos docentes no período aquisitivo. 

§ 1 2 .Entende-se por perlodo aquisitivo o inters-

ticio completo de dois anos, contados após a data de ingresso do do 

cente no respectivo nlvel da classe da carreira do Magistério. 

§ 22. Para avaliação do docente somente serão 

consideradas as atividades desenvolvidas nos dois anos imediatamen 

te anteriores a data requerida. 

Art. 32  Cumprido o interstício previsto no art. 

16 § 1 2  do Anexo ao Decreto 94.664/87, caberá ao docente, requerer 

sua avaliação, e encaminha-la à CPPD atravs do Protocolo Geral da 

Universidade. 

§ 12 No caso do docente lograr xito na avalia-

ção, os beneflcios financeiros bem como o inicio do novo intersticio 

retroagiro à data do protocolo. 

§ 22 Cabe à administração da Universidade comuni 

car ao docente, com antecedncia mlnima de 60(sessenta) dias, 	o 

vencimento do interstício pertinente. 

§ 32 O docente que no lograr xito na avalia- 

ção poder, a qualquer momento, requerer no 	avaliação, segundo as 
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disposiç6es do artigo 22 das Disposiç6es Gerais. 

Art. 42  A CPPD procedera 	avaliação pontuando 

as atividades acadmicas conforme a tabela seguinte: 

TABELA DO ART. 4 

ELJNJTOS DE AVALIAÇÃO 
	

N2  CAs 	FORMA DE P0ImJAÇÃo 

1. Avaliação desempenho didático 

1.1. Graduação 	 1 a 10* 

1.2. Ps-graduação 	 1 a 20* 

1.3. Por atividades didáticas 	5 

desempenhadas numa segun 

da disciplina. 

• Multiplica-se a carga 

horária semana/mdia 

dos 4 últimos semestres, 

pelo n 2  de CAs atribui 

do ao docente. 

Por semestre 

* O n 2  de CA5, para os casos 1.1 e 1.2, será atribuído a critrio da 

respectiva Assembléia Departamental do docente. 

2. Orientação de trabalhos de 

tese. 

2.1. Mestrado 	 50 	. Para cada tese orien 

2.2. Doutorado 	 100 	 tada 

3. Orientação 

3.1. Monitoria 	 5 

3.2. Estagio supervisionado 	5 	. Por orientado/por se- 

3.3. Monografia p/ bacharelado 	10 	 semestre 

3.4. Iniciação científica 	 10 

(conforme normas CNPq) 
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ELEKE1MTOS DE AVALIAÇÃO 	 N2  CAs 	FORMA DE PONTUAÇÃO 

4. Participação em banca 

examinadora. 

4.1. Dissertação/mestrado 	 20 

4.2. Tese de doutorado 	 40 	. Por cada participação 

4.3. Concurso público de 

docente 	 40 

5. Cursos Formais 

5.1. Especialização, conf'or 

me regulamento CFE, em 

áreas afins à do Depar 

tamento, ou na área de 

educação. 160 

5.2. Mestrado, aps ingres- 

so na classe 	 20C 	. Por curso concluído 

5.3. Doutorado, aps ingres 

so na classe 	 240 

6. Ps-doutorado 120 . 	 Por programa concluído 

7. Curso ou estágio de aperfei- 

çoamento/atualização em área 1 . 	 Por hora/at 	40% (64 

afim ao Departamento de lota CAs)da especializa- 

ção ou na área de educação. ço. 

8. Produção cientifica em área 

afim à do Departamento de lo 

taçao. 

8.1. Livro publicado 120 . 	 Por obra 

8.2. 	Tradução/Edição de li- 

vro publicada 100 . 	 Por obra 

8.3. Comunicação a congresso 

(nac.) 30 . 	 Por trabalho apresentadi 
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EL=OS ffl AVALIAÇÃO 	 H2  CAs 	FOliA DE PmJAÇÃc 

8.4. Comunicação a congresso 

(int.) 50 . Por trabalho apresentado 

8.5. Trabalho publicado em 

peridico, 	dotado 	de 

corpo editorial e 	de 

circulação: 

8.5.1. 	Regional 30 

8.5.2. 	Nacional 50 . Por trabalho editado 

8.5.3. 	Internacional 80 

8.6. Participação como deba 

tedor em "mesa" redonda 15 . Por participação 

8.7. Conferncia proferida 20 . Por conferência 

8.8. Membro de corpo edito- 

rial de peridico 	de 

circulação: 

8.8.1. 	Regional 3 

8.8.2. 	Nacional 10 . Por semestre 

8.8.3. 	Internacional 20 

9. Atividade de Extensão envol- 

vendo: 

9.1. Aplicação de resultados 1 a 20 . Por semestre/a cri 

de pesquisa trio da Assembléia 

Departamental respectiva 

9.2. Cursos oferecidos à comu 

nidade 

9.3. Prestação de serviços 

10. Docente afastado para pcs- 1 a 20 . Por semestre/a crit- 

graduação rio da Assemblia De- 

partamental de acordo 

/ com a Resolução CEPE 

031/82 
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ELE]IENTOS DE AVALIAÇÃO 	 NÊ CAs 	FORMA DE PONTUAÇÃO 

11. Participação em 6rgãos 

colegiados (membro não 

nato) 

11.1. CUNI ou CEPE 	 15 

11.2. Conselho Departamen- 	 . Por semestre 

tal ou Colegiado de 	 10 

Curso. 

(o suplente será pon 

tuado com 30% do ti-

tular) 

12. Administração 

12.1. Reitor 75 

12.2. Vice-Reitor 70 

12.3. Pr6-Reitor ou equiva 

lente 65 

12.4. Diretor de Unidade 60 

12.5. Vice-Diretor de 

Unidade 30 

12.6. Chefe de Departamento 30 	 . Por semestre 

12.7. Diretor de Associa- 

ço de Docentes 15 

12.8. Presidente de Cole- 

giado de Curso de gra 

duaço 20 

12.9. Presidente da CPPD 20 

12.10. Presidente de Colegia 

do de Curso de P6s- 

graduação 25 

12.11. Coordenador de Curso 

de Ps-graduação 15 

12.12. Membro da CPPD 10 
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ELEETOS DE AVALIAÇÃO 
	

CAs 
	

FORRA DE PONTUAÇÃO 

6/4 

12.13. Membro da COPEVE, do 

Conselho de Represen 

tantes das Associaç6es 

de Docentes, da Comis- 

so de Informática 

12.14.Comiss6es temporrias 

criadas pelo Reitor, 

Diretor de Unidade e 

Assemblia Departamental 

12.15.Coordenador e/ou respon 

sável por laboratrio 

12.16. Membro de Conselho de 

Labor at rio 

12.17. Coordenador de área aca 

drnica de Departamento 

12.18. Editor de peridicos 

12.18.1. Regional 

12.18.2. Nacional 

12.18.3. Internacional 

12.19. Docente designado para 

substituir o titular de 

uma função administrati 

vã (por mais de 15 dias 

consecutivos de exercício) 

5 

1a5 

8 

5 

10 

20 

40 

A critrio da CPPD 

Por semestre 

1/12 dos pontos do 

titular 

§ 12 As atividades no previstasna tabela, pode 

ro ser consideradas a critrio da CPPD, que a elas atribuirá pontos 

segundo suas especificidades. 

§ 2 2  As atividades avaliadas por semestre serão 

pontuadas proporcionalmente ao tempo de efetivo exercÍcio. 

Art. 59  Para prcgresso no interior da classe 

o número de pontos mÍnimos necessrios para/a progressão ser 	de: 
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160, na classe de Professor Auxiliar; 

200, na classe de Professor Assistente; 

240, na classe de Professor Adjunto. 

Art. 62  Cabe ao docente encaminhar, à CPPD, docu 

mentaço comprobatria oficial das atividades a serem avaliadas. 

Parágrafo único - No caso de 	atividades pontua 

das a critrio da Assembleia Departamental, a documentaç.o compro 

batria ser a ata da reunido em que o assunto foi deliberado. 

Art. 72 As disposiç6es gerais vigiro para os pe 

rodos aquisitivos vincendos a partir de janeiro de 1989. 

Art. 82  Os casos omissos serão dirimidos pelo Coo 

selho Universitário. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 12 Na primeira avaliação no se aplicara o 

disposto no artigo 22  e serão consideradas todas as atividades de 

senvolvidas pelo docente desde seu ingresso na carreira do magis-

trio at a data do vencimento do respectivo período aquisitivo. 

Parágrafo único - Para as atividades didáticas s 

se levarão em conta as desenvolvidas nos 4(quatro) semestres com-

preendidos no respectivo período aquisitivo. 

Art. 22 Os direitos, benefícios e vantagens decor 

rentes de eventual avaliação positiva para cada docente retroagiro 

à data de efetiva conquista do direito. 

Parágrafo único - A disposição deste artigo apli-

car-se--á somente aos períodos aquisitivos completadas entre janei 

ro de 1987 a dezembro de 1988. 
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